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Diário Oficial 
Consórcio Intermunicipal de Saúde Paraná Centro. 

Em conformidade com a Resolução Nº 017/2014, com a Lei Complementar nº 131/2009 e com o Acórdão nº 
302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2021 / EDIÇÃO Nº 389                                                            Pitanga, Sexta-Feira, 05 de Março de 2021 

 
DIÁRIO OFICIAL 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CIS/PARANÁ CENTRO 
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2021 
 
A Presidente da Comissão de Licitação do CIS/PARANÁ CENTRO, em cumprimento à ratificação 
procedida pelo Presidente do CIS/PARANÁ CENTRO, Sr. Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa, faz 
publicar o extrato resumido do processo de inexigibilidade de licitação a seguir: 
 
OBJETO: Prestação de serviços na área de Saúde – CONSULTAS E PROCEDIMENTOS DE 
DERMATOLOGIA E ENDOCRINOLOGIA 
 
FAVORECIDO: AMARAL E CHIAMOLERA CLINICA MEDICA LTDA - ME, CNPJ nº 09.628.051/0001-37  
 
VALOR: Conforme valores determinados na Tabela do Credenciamento do CIS/PARANÁ CENTRO, de 
acordo com o número de procedimentos agendados pelos municípios consorciados a serem faturados 
mensalmente, sendo que o valor máximo corresponde a R$ 342.550,00 (trezentos e quarenta e dois mil e 
quinhentos e cinquenta reais). 
 
PRAZO: 05/03/2021 à 31/12/2022. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA      

 
 

01.001 
10.302.0001.2003.3.3.90.39.00.00 

 
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II, do Art. 25 da Lei Nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
Declaração de Inexigibilidade emitida pela Presidente da Comissão Permanente de Licitação e ratificada 
pelo Sr. Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa, Presidente do CIS/PARANÁ CENTRO. 
 
À Comissão       Pitanga, 05 de Março de 2021.  
 

 
 
 

Jaqueline Belo 
Presidente da Comissão de Licitação 
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Consórcio Intermunicipal de Saúde Paraná Centro. 

Em conformidade com a Resolução Nº 017/2014, com a Lei Complementar nº 131/2009 e com o Acórdão nº 
302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2021 / EDIÇÃO Nº 389                                                            Pitanga, Sexta-Feira, 05 de Março de 2021 

 
DIÁRIO OFICIAL 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CIS/PARANÁ CENTRO 

 
 
                                      DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2021 
 
Processo Administrativo nº 007/2021 
 
OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL para o CIS-Paraná Centro.  
 
FAVORECIDO: IMOBILIÁRIA ZIEGMANN E LEAL LTDA 
CNPJ 04.482.692/0001-02 
 
VALOR ESTIMADO: R$ 90.644,64 (noventa mil e seiscentos e quarenta e quatro reais e sessenta e quatro 
centavos). 
PRAZO: Imediato 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 01.100. 

01.100.10.122.0001.2001.3.3.90.39.00.00 
01.100.10.302.0001.2002.3.3.90.39.00.00 

 
 
 

 
 

FUNDAMENTO LEGAL: inciso II, do art. 24, da Lei Nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
Declaração de Dispensa emitida pela Presidente da Comissão Permanente de Licitação e ratificada pelo Sr. 
Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa 
 
A Comissão 
          Pitanga, 05 de Março de 2021. 

 

 

Jaqueline Belo  

Presidente da Comissão de Licitação 
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Em conformidade com a Resolução Nº 017/2014, com a Lei Complementar nº 131/2009 e com o Acórdão nº 
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ANO: 2021 / EDIÇÃO Nº 389                                                            Pitanga, Sexta-Feira, 05 de Março de 2021 

 
DIÁRIO OFICIAL 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CIS/PARANÁ CENTRO 
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2021 
 
A Presidente da Comissão de Licitação do CIS/PARANÁ CENTRO, em cumprimento à ratificação 
procedida pela Presidente do CIS/PARANÁ CENTRO, Sra. Elizabeth Stipp Camilo, faz publicar o extrato 
resumido do processo de inexigibilidade de licitação a seguir: 
 
OBJETO: Prestação de serviços na área de SAÚDE – COMPLEMENTAÇÃO FINANCEIRA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO INTEGRAL A SAUDE DOS USUÁRIOS DO SUS DE 
MÉDIA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 
  
FAVORECIDO: IRMANDADE SÃO VICENTE DE PAULO, CNPJ: 80.147.804/0001-57 
 
VALOR: Conforme valores determinados no percentual de utilização e na comprovação do déficit financeiro 
demonstrado pela Irmandade São Vicente de Paulo oriundo dos recursos da Tabela SUS, sendo que o valor 
máximo corresponde a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais). 
 
PRAZO: 05/03/2021 à 31/12/2022. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA     
 

01.001 
10.302.0001.2003.3.3.90.39.00.00 

 
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II, do Art. 25 da Lei Nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
Declaração de Inexigibilidade emitida pela Presidente da Comissão Permanente de Licitação e ratificada 
pelo Sr. Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa, Presidente do CIS/PARANÁ CENTRO. 
 
À Comissão       Pitanga, 05 de Março de 2021. 
 

 
 

Jaqueline Belo 
Presidente da Comissão de Licitação 

 
 

 
 


